
          LEI MUNICIPAL Nº 718, DE 04 DE MAIO DE 2012.

Autoriza a abertura de crédito especial  e aponta 
recursos.

GLACY DELIS DA CONCEIÇÃO OSÓRIO, Prefeita Municipal de Capivari do Sul.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executvo autorizado a abrir crédito especial, no valor global de R$ 242.502,42 (duzentos 
e  quarenta  e  dois  mil,  quinhentos  e  dois  reais  e  quarenta  e  dois  centavos),  a  conta  das  seguintes  dotações 
orçamentárias:

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2119 – Manutenção
339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ
4027 – Assistência Social (1938) ........................................................................ R$ 500,00

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2127 – Manutenção da Casa de Passagem
4409052000000 – Equipamento e Material Permanente
4027 – Assistência Social (1924) ......................................................................... R$ 10.072,32

 08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2181 – Manter e contratar funcionário, aquisição de materiais, equipamentos permanentes, prestação de  
serviços cfe. Necessidade e manter serviços da casa de passagem
339039000000 – Outros serviços de terceiros – PJ
4027 – Assistência Social (1991) ........................................................................ R$8.000,00

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2183 – Manter e contratar serviços, aquisição de materiais
339039000000 – Outros serviços de terceiros – PJ
4027 – Assistência Social (1851) ......................................................................... R$ 20.000,00

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2183 – Manter e contratar serviços, aquisição de materiais
449052000000 – Equipamento e material permanente
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4027 – Assistência Social (2012) ........................................................................ R$ 30.000,00

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2188  –  Criação  e  manutenção  de  central  de  encaminhamento  do  desempregado,  material  para  
encaminhamento  de documentos,  cursos de qualifcação profssional,  Convênio sistema “S”  Senai,  Sesc,  
Sebrae e Senap.
339039000000 – Assistência Social (2052) ........................................................... R$ 2.000,00

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2300 – Promover a confraternização da comunidade para comemoração do Natal
339039000000 – Outros serviços de terceiros – PJ
4027 – Assistência Social (2355) ............................................................................... R$ 2.000,00

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2172 – Aquisição de material de expediente, material de consumo em geral, equipamento permanente e de 
uso ambulatorial, contratação de serviços e de reformas.
449052000000 – Equipamentos e Material Permanente
4011 – Incentvo a atenção básica (2380) .................................................................... R$ 22.871,24

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2172 – Aquisição de material de expediente, material de consumo em geral, equipamento permanente e de 
uso ambulatorial, contratação de serviços e de exames e reformas.
339039000000 – Outros serviços de terceiros – PJ
4010 – Gestão Básica (2028) ........................................................................................... R$ 28.421,97

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2177 – Aquisição de materiais permanentes, material de expediente, uniformes
449052000000 – Equipamentos e material permanente
4710 – Teto fnanceiro de vigilância (2998) ......................................................................... R4 83.771,66

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2178 – propiciar o desenvolvimento da atvidade com materiais e serviços necessários
339039000000 – Outros serviços de terceiros – PJ
4190 – Epidemiologia Estadual (3004) .................................................................................... R$ 10,00

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2179 – propiciar o desenvolvimento da atvidade com materiais e serviços necessários.
339030000000 – Material de consumo
4050 – Farmácia Básica Estadual (2067) .................................................................................... R$ 2.835,94

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2208 – Manutenção da Unidade Básica
319011000000 – Vencimentos e vantagens fxas – Pessoal civil
4090 – PSF Estadual (2393) .............................................................................................. R$ 8.242,92

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2208 – Manutenção da Unidade Básica
319011000000 – Vencimentos e vantagens fxas – pessoal civil
4520 – PSF Federal (2377) ................................................................................................. R$ 10.178,72



08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2208 – Manutenção da Unidade Básica
335043000000 – Subvenções sociais
4530 – PACS Federal (2050) .............................................................................................. R$ 9.037,65

08 – Secretaria da Saúde e Assistência Social
2208 – Manutenção da Unidade Básica
335043000000 – Subvenções sociais
4080 – PACS Estadual (2040) ....................................................................................... R$ 4.560,00

Art. 2º - Servirá de recurso para atender os créditos especiais ora abertos o superávit fnanceiro  verifcado 
no exercício anterior nas seguintes fontes de recursos:

I – Recurso 4027 – Assistência Social .......................................................................... R$ 72.572,32
II – Recurso 4011 – Incentvo à atenção Básica ........................................................... R$ 22.871,24
III – Recurso 4010 – Gestão Básica ............................................................................. R$ 28.421,97
IV – Recurso 4710 – Teto Financeiro de Vigilância ....................................................... R$ 83.771,66
V – Recurso 4190 – Epidemiologia Estadual ................................................................ R$          10,00
VI – Recurso 4050 – Farmácia Básica Estadual ............................................................  R$    2.835,94
VI – Recurso 4090 – Programa saúde da Família Estadual ...........................................  R$    8.242,92
VII – Recurso 4520 – Programa Saúde da Família Federal ............................................ R$ 10.178,72
VIII – Recurso 4530 – PACS Federal .............................................................................R$   9.037,65
IX – Recurso 4080 – PACS Estadual .............................................................................  R$  4.560,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, EM 04 DE MAIO DE 2012.

GLACY DELIS DA CONCEIÇÃO  OSÓRIO
                           Prefeita Municipal

Registre-se publique-se.

      



            DENISE SILVEIRA PHILIPPSEN

Secretária Municipal de Administração interina   

  

“Doe órgãos, doe sangue. Salve vidas.”


